
Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado

REQUERIMENTO nº                  de, 2024.
(Do Senhor Albuquerque)

          Requer a participação de

representantes  desta  Douta

Comissão no  Seminário  sobre  a

valorização  dos  profissionais  de

segurança  pública  que  ocorrerá

em Boa Vista – Roraima nos dias

10 a 12 de abril do corrente ano.

                    Senhor Presidente, 

          Requeiro,  nos  termos  regimentais,  que  sejam

designados representantes desta douta Comissão para participarem

do Seminário sobre a valorização dos profissionais de segurança

pública  que  ocorrerá  na  Assembleia  Legislativa  de  Roraima  -

Plenário Noêmia Bastos Amazonas, nos dias 10 a 12 de abril  do

corrente ano.

JUSTIFICATIVA

O Debate amplo e fraterno relativo aos desafios e entraves da

Segurança Pública no Brasil e em Roraima é fundamental para a

elaboração  de  políticas  públicas  e  aperfeiçoamentos  legais  que

fortaleçam  ação  dos  profissionais  de  segurança  e  o  combate  à

criminalidade. *C
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Este  Seminário  será  um  momento  importante  de  reflexão

sobre a valorização dos profissionais de segurança pública com a

participação de especialistas de todo o país. 

Diante deste momento importante, solicitamos o esforço desta

Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado

para prestigiar este evento enviando representantes.

Sala das Comissões,       de                de 2024.
 

     ALBUQUERQUE
                           Deputado Federal REPUBLICANOS – RR 
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